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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011886-47.2015.815.0011 – Juízo da 4ª Vara Criminal
da Comarca de Campina Grande
RELATOR : Tércio Chaves de Moura, Juiz Convocado para substituir o Exmo.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
APELANTE : Darlysson Olivan Freire Leite
ADVOGADO: : Maria de Lourdes Silva Nascimento
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. ART.
157, § 2º, I  E  II DO CP. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA.
IRRESIGNAÇÃO. EXASPERAÇÃO  DA  PENA-BASE.
FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA DAS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS.  OCORRÊNCIA.  VALORAÇÃO  COM  BASE
NOS  FATOS  DO  PROCESSO.  NÃO  OBSERVÂNCIA,
EXCETO  QUANTO  AOS  ANTECEDENTES  E  AO
COMPORTAMENTO  DA  VÍTIMA.  USO  DA  FRAÇÃO
IDEAL DE  1/8  POR  CIRCUNSTÂNCIA.  PRINCÍPIO  NE
REFORMATIO IN PEJUS. SEGUNDA FASE. VALORAÇÃO
DAS  ATENUANTES  ANTERIORMENTE  À  AGRAVANTE.
ATECNIA. RÉU NÃO REINCIDENTE. CRIME COMETIDO
ANTES  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  READEQUAÇÃO  DA  PENA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

–  Em  que  pese  a  fixação  da  pena-base  se  dar  por
discricionariedade  do  magistrado,  ao  proceder  à  análise  das
circunstâncias judiciais na primeira fase de aplicação da pena, a
julgadora não se  desincumbiu de justificar,  no fato concreto,  as
razões  das  valorações  negativas  de  algumas  circunstâncias
imputadas ao réu.

– A dosimetria não se constitui em mera operação aritmética, em
que  se  atribui  pesos  absolutos  a  cada  circunstância  judicial
analisada, mas antes é exercício de discricionariedade vinculada do
julgador, que devem ser sopesadas conforme a gravidade concreta
do delito.

– A segunda fase da dosimetria também se mostra apartada da boa
técnica,  porquanto  as  atenuantes  tenham  sido  consideradas
previamente à agravante genérica da reincidência.

–  O recorrente  já  foi  condenado,  por  sentença  irrecorrível,  no
processo nº 0002599-60.2015.815.0011, também pelo delito do art.
157, §2º, I e II do CP. No entanto, tal condenação não se presta à



aplicação da reincidência nesta segunda fase, porquanto o fato sub
judice ocorreu  antes  do  trânsito  em  julgado  da  sentença
condenatória, razão pela qual foi valorada como mau antecedente.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,  em dar provimento parcial  à
apelação, para reduzir a pena para 05 anos e 04 meses de reclusão e 13 dias-multa,
em regime semiaberto. Expeça-se guia de execução provisória.

RELATÓRIO

Darlysson Olivan Freire Leite, réu devidamente qualificado no
processo  em  epígrafe,  interpôs  apelação  criminal  (fl.  148)  em  face  da  sentença
condenatória  de  fls.  135/140,  da lavra da magistrada  Dra.  Adriana  Maranhão Silva,
titular da 4ª vara Criminal de Campina Grande, que o condenou à pena privativa de
liberdade de  06 anos e 8 meses de reclusão e 26 dias-multa, pela prática do crime
previsto no art. 157, §2º, I e II do CP.

Nas razões recursais (fls.155/158), o apelante requer  a revisão
da dosimetria da pena, que considera exagerada, sobretudo em face da fundamentação
genérica das circunstâncias judiciais, merecendo, portanto, a redução da pena-base ao
seu patamar mínimo. 

Em contrarrazões  (fls.  175/176), o Parquet pugna pela
manutenção do decisum recorrido.

A Procuradoria de Justiça, por seu ilustre representante, Dr. José
Roseno Neto, no parecer de fls. 190/193, opinou pelo provimento parcial do apelo.

É o relatório. 

VOTO: 

Presentes  os  requisitos  objetivos  de  admissibilidade,  conheço
dos recursos.

Narra a denúncia que no dia 18/06/2015, por volta das 6h30, nas
proximidades do Clube Campestre, bairro do Catolé, localizado em Campina Grande, o
apelante  Darlysson Olivan Freire Leite, na companhia de José Pedro Pereira Santa.,
subtraíram da vítima Deyveson Millen da Silva Tavares um aparelho celular Samsung,
mediante violência e grave ameaça, com emprego de arma de fogo.

Descreve a peça pórtica que “no dia hora e local dos fatos, os
icnrepados, em uma motocicleta Honda CG Fan, de cor preta, placa MOJ 3641/PB, de
posse de um revólver calibre .38, abordaram a vítima, dela subtraindo um aparelho
telefônico móvel da marca Samsung.”, sendo presos em flagrante logo em seguida por
policiais militares que os apreenderam em posse do aparelho roubado.

Nos autos do inquérito foi narrado que a perseguição aos réus



começou nas proximidades do Clube Campestre, se estendendo ao longo da Avenida
Argemiro de Figueiredo e parando apenas nas proximidades do viaduto que dá acesso
ao Estádio O Amigão, quando o condutor da motocicleta perdeu o controle, sofrendo os
acusados lesões em razão do acidente. No local onde estavam caídos, foi encontrado o
revólver,  calibre .38 municiado, bem como um celular,  cor branca,  marca Samsung,
tendo  o  carona,  identificado  como  Darlysson  confessado  ser  o  revólver  de  sua
propriedade e o aparelho produto do roubo realizado instantes antes. O piloto da moto
foi  identificado  como  sendo  José  Pedro  Pereira  dos  Santos,  que  cumpria  pena  em
sistema de albergado e havia saído do presídio pela manhã daquele dia, antes de realizar
o assalto.

Após  a  instrução  processual,  sob  o  crivo  do  contraditório  e
ampla defesa, foi proferida sentença condenatória pela juíza a quo, julgando procedente
a denúncia, condenando o ora apelante e o corréu pelo roubo qualificado consumado à
pena privativa de liberdade de  6 anos e 08 meses de reclusão e 26 dias-multa para
DARLYSSON OLIVAN FREIRE LEITE e 0 6 anos e 08 meses de reclusão e 26
dias-multa para JOSÉ PEDRO PEREIRA SANTOS.

É contra  este  comando que se insurge o ora apelante.  Houve
trânsito em julgado da sentença para a defesa de José Pedro Pereira, que não interpôs
recurso apelatório e já tem guia de execução expedida nos autos.

De início, cumpre destacar que a decisão verberada, com
relação à autoria e materialidade do delito, não merece reparos, devendo ser mantida em
todos os seus termos, já que a narrativa da peça basilar acusatória foi demonstrada a
contento durante todo o decorrer do processo, restando pródiga em fornecer os
elementos necessários e suficientes à formação da convicção do magistrado. Bem assim,
o apelante não negou a autoria do fato, limitando-se apenas a dizer que estava sozinho
no momento do crime.

Não obstante, os depoimentos testemunhais prestados em juízo
e fora dele apontam em sentido diverso, confirmando a presença de José Pedro Pereira
na  prática  do  fato,  o  qual  era  o  condutor  da  motocicleta  na  qual  os  acusados
empreenderam fuga.

Vejamos:

Albeni de Almeida Sales (PM):

“Que participou da prisão dos acusados, que estavam ambos
em uma moto preta, que o mais velho dirigia a moto; que ele
vestia  camisa  de  mototaxista;  que  o  garupa,  o  mais  novo,
estava  com  um  revólver;  que  na  central  de  polícia  foi
descoberto que o celular apreendido era da vítima (...)” Mídia
fl. 106.
Breno Serafim Henriques (PM):

“que  atuou  na  prisão  dos  acusados;  que  visualizou  a  ação
delitiva, que ocorreu cerca de 200 metros do Clube Campestre;
que  viu  uma  movimentação  de  um  rapaz  correndo;  que
transeuntes  disseram que os  acusados  haviam praticado  um



crime; que a guarnição perseguiu os acusados que fugiam na
moto e  não pararam ao receberem a ordem da polícia;  que
Darlysson  jogou  a  arma  logo  após  ter  caído  e  assumiu  a
propriedade da arma; que Darlysson era o garupa da moto;
que o piloto estava com roupa de mototaxista; que um abordou
a vítima e o outro deu fuga. (...)” Mídia fl. 106.

Deyveson Millen da Silva Tavares (Vítima)

“Que foi abordado por um elemento, enquanto o outro ficou na
moto,  esperando; que o que fez a abordagem estava usando
arma de fogo; que levaram o seu celular da marca Samsung,
cor  branca;  que  o  piloto  da  moto  vestia  um  colete  de
mototaxista;  que  recuperou  o  celular  na  delegacia;  que
reconheceu o aparelho porque o mesmo continha um chip da
vivo e sua foto de perfil no visor; (…).” Mídia fl. 106.

No tocante à dosimetria da pena, o réu pugna a fixação da pena-
base no mínimo legal, afirmando que o magistrado fundamentou as circunstâncias de
forma genérica e que as de caráter pessoal foram todas favoráveis ao apelante, o que
imporia sua fixação no mínimo legal.

Com vistas  à  efetivação  do  princípio  da  individualização  da
pena, assiste parcial razão ao apelante. 

Com efeito,  em que  pese  a  fixação  da  pena-base  se  dar  por
discricionariedade do magistrado, ao proceder à análise das circunstâncias judiciais na
primeira fase de aplicação da pena, a julgadora não se desincumbiu de justificar, no fato
concreto, as razões das valorações negativas de algumas circunstâncias imputadas ao
réu.  Nota-se  que  a  culpabilidade,  a  conduta  social,  personalidade  do  agente,
motivos, circunstâncias do crime não fazem referência direta ao fato apurado nos
autos,  apenas  ilações  genéricas,  as  quais  podem  ser  atribuídas  a  quaisquer  casos
semelhantes. 

Nesse ínterim:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO.
ANÁLISE  APROFUNDADA  DE  FATOS  E  PROVAS.
INVIABILIDADE.  QUANTIDADE  ÍNFIMA DE  DROGAS.
NÃO INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
DOSIMETRIA.  PENA-BASE.  FUNDAMENTOS
GENÉRICOS E INERENTES AO   TIPO.   ANTECEDENTES.
DOCUMENTAÇÃO  INSUFICIENTE.  REGIME
SEMIABERTO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
(...)
3. Configura manifesto constrangimento ilegal a valoração
desfavorável  de  circunstâncias  judiciais  mediante
fundamentos genéricos, desprovidos de elementos concretos
e inerentes ao próprio tipo penal violado.
(...)
(HC 135.508/ES, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,



SEXTA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 21/06/2016)

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO TENTADO.
DOSIMETRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP.
OCORRÊNCIA.  CULPABILIDADE,  MOTIVOS  E
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA.
VALORADAS NEGATIVAMENTE DE FORMA GENÉRICA
E COM BASE EM ASPECTOS PRÓPRIOS DO TIPO PENAL.
IMPOSSIBILIDADE.  AFASTAMENTO  DE  TAIS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  MANTIDO.  RECURSO
ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO.
I  -  Há  flagrante  ilegalidade  no  v.  acórdão  recorrido  que,
analisando as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do
Código  Penal,  aprecia  negativamente  vetores  ínsitos  ao
próprio tipo penal ou apresenta fundamentação sustentada
em afirmações genéricas ou vagas.
II - In casu, a fixação da pena-base acima do mínimo legal em
virtude da valoração negativa da culpabilidade, dos motivos e do
comportamento  da  vítima  não  apresenta  fundamentação
concreta, já que lastreada em aspectos genéricos e ínsitos ao tipo
penal.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 577.353/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 26/02/2016)

Por sua vez, acertada foi a valoração negativa dos antecedentes,
pois o réu ostenta uma condenação definitiva, referente ao processo nº 0002599-
60.2015.815.0011, a qual não pode ser usada a título de reincidência, porquanto o fato
apurado  nos  autos  tenha  sido  cometido  em 18/06/2015,  data,  portanto,  anterior  ao
trânsito em julgado da sentença condenatória naquele feito, ocorrido em 25/02/2016.
Bem  assim,  o  comportamento  da  vítima em  crimes  patrimoniais  que  envolvem
violência dispensam maiores digressões, mostrando-se acertada a consideração negativa
da referida circunstância.

Não obstantes tais considerações, verifico que a exasperação da
pena-base em 01 (um)  ano,  ao final  das  contas,  não se mostrou desproporcional,
considerando-se a valoração negativa de duas circunstâncias judiciais. Lembro, aqui que
pena  mínima  não  é  sinônimo  de  pena-base,  existindo  precedentes  dos  Tribunais
Superiores considerando lícito o afastamento da pena do seu piso tantas quantas forem
as circunstâncias judiciais negativamente consideradas e justificadas. 

Nesse  diapasão,  convencionou-se  considerar  justo  e
proporcional o incremento da fração ideal de 1/8 (um oitavo), para cada circunstância
desfavorável, tomando-se por base a pena máxima em abstrato cominada para o tipo, o
que  não  descarta  seja  maior,  levando-se  em  conta  o  caso  concreto.  Lembro,  por
oportuno, que a dosimetria não se constitui em mera operação aritmética, em que se
atribui pesos absolutos a cada circunstância judicial analisada, mas antes é exercício de
discricionariedade  vinculada  do  julgador,  que  devem  ser  sopesadas  conforme  a
gravidade concreta do delito. Conforme:



PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL
EM  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  ESTELIONATO.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  DOSIMETRIA.
PROPORCIONALIDADE NÃO MATEMÁTICA. REDUÇÃO
DA  PENA  EFETUADA  NO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.
DESPROPORCIONALIDADE  E  IRRAZOABILIDADE.
RESTABELECIMENTO  DA  PENA  FIXADA  NA
SENTENÇA.  INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA  7/STJ.
DIVERGÊNCIA. MEIO INADEQUADO. JULGAMENTO DE
EXCEÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
1. O argumento segundo o qual a pena imposta na sentença é
desproporcional  não  foi  suscitado,  oportunamente,  em
contrarrazões ao recurso especial, razão pela qual se observa a
ocorrência  da  preclusão,  afinal  não  se  admite  inovação
argumentativa em sede de agravo regimental.
2.  A ponderação das circunstâncias judiciais  não constitui
mera operação aritmética, em que se atribui pesos absolutos
a cada uma delas, mas sim exercício de discricionariedade
vinculada (AgRg no REsp n. 1.392.505/PR, Ministro Jorge
Mussi, Quinta Turma, DJe 30/9/2014).
3.  A dosimetria  é  matéria  afeta  à  discricionariedade  judicial,
exercida pelas instâncias ordinárias, mais próximas dos fatos.
Todavia, é possível às Cortes Superiores o controle dos critérios
empregados,  o  que  admite,  em  caso  de  evidente
desproporcionalidade, a correção de eventuais discrepâncias nas
frações  de  aumento  ou  diminuição  adotadas  pelas  instâncias
anteriores. Precedentes.
4.  No caso,  a extensão da redução efetivada pelo acórdão
recorrido  está  em  descompasso  com  a  gravidade  das
circunstâncias  judiciais  por  ele  mesmo  mantidas  como
negativas. Portanto, realmente houve, como afirmado pelo
Ministério Público,  ofensa ao art.  59 do Código Penal  na
diminuição das reprimendas para patamar pouco acima do
mínimo legal, apesar de terem sido mantidas circunstâncias
judiciais negativas a que se atribuiu alto desvalor, visto que
a  pena-base  aplicada  deve  guardar  coerência  e
proporcionalidade  com  a  análise  dessas  circunstâncias,
sobretudo  porque  se  deve  fixar  reprimenda  necessária  e
suficiente para reprovação e prevenção do crime.
5. Sem que se proceda a uma nova análise das circunstâncias
judiciais, até mesmo por força da vedação prevista na Súmula
7/STJ,  mas  diante  do  conteúdo  da  análise  já  efetivada  pelas
instâncias  ordinárias,  deve-se  promover  à  readequação  das
penas, por meio do restabelecimento da sentença condenatória.
(...)
(AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  160.677/DF,  Rel.  Ministro
SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,  SEXTA TURMA,  julgado  em
21/10/2014, DJe 10/11/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS.  FURTO
QUALIFICADO.  PENA-BASE  FIXADA  ACIMA  DO



MÍNIMO  LEGAL.  FUNDAMENTAÇÃO  CONCRETA  E
IDÔNEA. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. LIVRE
CONVENCIMENTO  MOTIVADO  E
DISCRICIONARIEDADE  VINCULADA  DO  JULGADOR.
OBEDIÊNCIA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1.  A  fixação  da  pena-base  com  a  ponderação  das
circunstâncias judiciais do art. 59, do Código Penal, não se
dá  por  critério  objetivo  ou  matemático,  uma  vez  que  é
admissível  um  exercício  de  discricionariedade  do  órgão
julgador,  com  fundamentação  idônea,  vinculada  aos
elementos concretos dos autos.
2.  O  entendimento  desta  Corte  é  no  sentido  de  inexistir
ilegalidade  ou  desproporcionalidade  na  fixação  da  pena-base
acima do mínimo legal quando houver devida fundamentação,
como no caso dos autos, já que a exasperação da pena-base foi
justificada  pela  presença  de  cinco  circunstâncias  judiciais
negativas, além da existência de mais de uma qualificadora no
crime de furto.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC 257.947/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
QUINTA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 17/06/2014)

PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2.°, I E II (DUAS
VEZES), NA FORMA DO ART. 70, DO CÓDIGO PENAL. (1)
CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO  JULGADA.  WRIT
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
INVIABILIDADE.  VIA  INADEQUADA.  (2)  PENA-BASE
ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.  (A)  PERSONALIDADE  E
ANTECEDENTES.  FEITOS  EM  CURSO.
IMPOSSIBILIDADE.  (B)  CIRCUNSTÂNCIAS DO  CRIME.
VALORAÇÃO NEGATIVA. INCREMENTO JUSTIFICADO.
(3)  AUSÊNCIA DE  APREENSÃO  DA ARMA DE  FOGO
UTILIZADA.  IRRELEVÂNCIA.  (4)  MAJORANTES.
EXASPERAÇÃO  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL  (TRÊS
OITAVOS).  JUSTIFICATIVA IDÔNEA.  (5)  REGIME MAIS
GRAVOSO.  REPRIMENDA  FINAL  EM  PATAMAR
SUPERIOR  A  QUATRO  ANOS.  CIRCUNSTÂNCIA
JUDICIAL  DESFAVORÁVEL.  ADEQUAÇÃO.  (6)  WRIT
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
(...)
2.  A  dosimetria  é  uma  operação  lógica,  formalmente
estruturada, de acordo com o princípio da individualização da
pena.  Tal  procedimento  envolve  profundo  exame  das
condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede
de habeas corpus. Na espécie, foi exasperada a pena-base em
razão das circunstâncias judiciais relativas à personalidade e aos
antecedentes.  Todavia,  a  exasperação  cifrada  em  feitos
criminais  em  curso  esbarra  no  princípio  da  desconsideração
prévia  de  culpabilidade,  entendimento,  aliás,  constante  da
Súmula 444 desta Corte.  As circunstâncias do crime também



foram consideradas negativas, tendo, neste caso, o Tribunal de
origem  apresentado  elementos  concretos  (as  circunstâncias
fáticas  do  delito,  tendo  em  vista  que  ficou  demonstrada  a
tamanha violência utilizada para a empreitada criminosa pelo
apelado,  consistente  em  tapas  desnecessários  nos  rostos  das
vitimas Danielle e Deivison, o que também contribui para um
aumento da pena-base, se distanciando, ainda mais, do mínimo
legal), que refletem um plus de reprovabilidade na conduta do
paciente,  bem  como  respalda  o  incremento  da  pena.  Nesse
contexto, necessário o decote no acréscimo da pena-base, da
fração de 1/6 (um sexto) para 1/8 (um oitavo).
(...)
(HC 225.520/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  24/10/2013,  DJe
04/11/2013)

Na hipótese em liça, considerando-se o teto da pena em abstrato
do crime previsto no art. 157 do CP (10 anos), tem-se que a exasperação em 06 (seis)
meses para cada circunstância negativa mostrou-se mais benéfica para o réu, já que o
incremento poderia  ser até  pouco superior  a  1  (um) ano. Em razão de cuidar-se de
recurso exclusivo da defesa e, em vista da proibição da reformatio in pejus, mantém-se
a pena-base aplicada na primeira fase, pelos fundamentos ora expostos.

A segunda fase da dosimetria também se mostra apartada da boa
técnica,  porquanto  as  atenuantes  tenham sido  consideradas  previamente  à  agravante
genérica  da  reincidência.  Bem  assim,  com  relação  à  agravante  da  reincidência,
considerou a julgadora que o apelante era duplamente reincidente, conforme processos
nº 0015908-61.2009.815.0011 e 0004689-04.2010.815.0371, majorando a reprimenda
em 01 (um) ano. Não obstante,  referidos processos referem-se ao réu José Pedro
Pereira dos Santos, conforme noticiam os antecedentes de fls. 129/131. Por sua vez,
como já dito alhures,  o recorrente já foi condenado, por sentença irrecorrível, no
processo nº 0002599-60.2015.815.0011, também pelo delito do art. 157, §2º, I e II do
CP. No entanto, tal condenação não se presta à aplicação da reincidência nesta segunda
fase,  porquanto  o fato  sub judice ocorreu  antes  do trânsito  em julgado da sentença
condenatória, razão pela qual foi valorada como mau antecedente.

Desse modo, faz-se imperiosa a reforma da sentença, excluindo
a  aludida  agravante  genérica.  Permanece  o  reconhecimento  das  atenuantes  da
menoridade relativa e da confissão espontânea e, consequentemente, da redução em 01
(um) ano da pena-base aplicada, totalizando 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa, observando o teor da Súmula 231/STJ, segundo a qual “a incidência da
circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo
legal”. 

Por  fim,  considerando  que  o  crime  foi  cometido  mediante  o
emprego de arma de fogo, correta a exasperação da pena em 1/3, na terceira fase, em
virtude  da  causa  especial  de  aumento  de  pena.  Em  face  da  pena  intermediária
encontrada na segunda fase (04 anos), aumenta-se a reprimenda em 01 (um) ano e 04
(quatro) meses, perfazendo o total de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão
e  13  dias-multa,  a  qual  torno  definitiva,  face  à  ausência  de  causa  especial  de
diminuição.



Por não poder ser considerado reincidente, bem como em razão
das circunstâncias do art.  59 do CP, fixo o regime SEMIABERTO, para o início do
cumprimento da pena.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,
CONHEÇO E DOU PROVIMENTO aos apelo interposto, para reduzir a pena imposta a
Darlysson Olivan Freire Leite pelo cometimento do crime do art. 157, §2º, I e II, do CP
para  05  (cinco)  anos  e  04  (quatro)  meses  de  reclusão e  13  dias-multa,  a  ser
cumprida inicialmente em regime semiaberto.

O réu encontra-se preso e não há, nos autos, guia de execução
provisória expedida. Destarte, oficie-se ao juízo processante comunicando a reforma da
decisão. Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os autos ao
Juízo  de origem para  a  execução definitiva.  Caso haja  recurso à  instância  superior,
encaminhe-se  à  Presidência  deste  Tribunal  de  Justiça  para  fins  de  juízo  de
admissibilidade e expeça-se guia de execução provisória da pena.

É como voto. 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Joás de Brito Pereira Filho (com jurisdição limitada), Presidente do Tribunal  de
Justiça  e  revisor, dele  participando  os Excelentíssimos Senhores  Tércio  Chaves  de
Moura (Juiz de Direito convocado,  com  jurisdição  limitada,  para substituir o
Exmo. Sr.  Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos),  relator,  e  o Exmo.  Des.  João
Benedito da Silva. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de março de 2017.

 

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito


